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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

GABINETE DA PREFEITA

CONTRATO Nº 032/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR,
PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
VISANDO A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAÇAMBA
ESTACIONARIAS 05M3, INCLUSIVE COLETA
E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E URBANISMO DA PREFEITURA

“ MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZAIRR.”
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA, pessoa jurídica de direito púbiioo
interno, com sede à Av Perimetral Norte. sinº, Centro inscrita no CNPJ/MF sob nº
04.056,248l0001—25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela
Sra. Luiza Maura de Faria Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº
501025 MAER- RR, inscrita no CPF Nº. 035.995.997-00, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado, a empresa CONSTRUSERV SERVICO DE DEDETIZAQÃO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 14.423.04DI0001-50, com a
sede a rua Das Orquideas, 639, Pricumã — Boa vista/RR . neste ato representada pela senhor
Rafael de Queiroz Lopes Carvalho, portador do CPF nº 911521782—53 residente e
domiciiiado na cidade de Boa Vista - RR, doravante denominado CONTRATADA, tendo em
vista o resuitado do CONVITE Nº. 014/2021, e fIrmam o presente Contrato, em obediência as
Normas da Lei n.0 8.666, de 21/06I'93, DE ACORDO COM AS NORMAS DESTE EDITAL E
SEUS ANEXOS ESPECIFICADOS.

Ha- “.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

É objeto do presente e a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
CAÇAMBA ESTACIONÁRIAS 05M3, INCLUSIVE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZAIRR”

PARÁGRAFO ÚNICO:Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados,
somente poderá ser efetivada, mediante aprovação prévia e formal do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo da presente contratação será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato,
podendo ser prorrogada na forma prevista no inciso "ll", do artigo 57 da Lei n.º 8.668, de
21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3.º da Lei nº 8.883/94,
desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA . PREÇO

O preço mensal para a execução dos serviços ora contratados será no valor de R$ 246.648,00 (
Duzentos e quarenta e seis mil seiscentos e quarenta e oito reais), conforme a proposta vencedora
do CONVITE Nº. 014/2021, apresentada pela CONTRATADA e, aceita pelo CONTRATANTE.

'JLÁUSULA QUARTA —- PAGAMENTO

O pagamento será efetuado com recursos do tesouro municipal, mensalmente de acordo com a
realização dos serviços objeto deste contrato, conforme estipulado na proposta ou no contrato
firmado, após a emissão da competente nota fiscal/fatura de realização do serviço, mediante
crédito em conta corrente de banco, e agência indicada pelo fornecedor vencedor da Proposta
de Preços

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES
Executar as atividades descritas no orçamento básico e especihcações técnicas dentro do
prazo estabelecido pelos cronogramas físicos-financeiros, sob pena das sanções legais;
5.1. Respeitar rigorosamente a legislação vigente, em especial:
- As normas e especificações constantes do Edital, no presente Projeto Básico, no Memorial
Descritivo, nas Especificações de Técnicas e nos Projetos Técnicos de Engenharia;
- As normas da ABNT;
' As disposições legais da União, do Governo do Estado de Roraima e do Município de
Pacaraima;
' Aos regulamentos das empresas concessionárias do Estado de Roraima;

“'ª"- As prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos;
- As normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
- As normas e legislações ambientais vigentes;
- As normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho.
5.2 Apresentar a FISCALIZAÇÃO as licenças necessárias conforme legislação vigente.

5.3 Fazer visita técnica ao local dos serviços acompanhado da FISCALIZAÇÃO
da CONTRATANTE, antes de apresentar quaisquer boletins de medições;
5.4 Apresentar, anexo às medições, os seguintes elementos: relatório fotográfico; diário de obras
atualizado, contendo a descrição detalhada de efetivo de funcionários da CONTRATADA locado
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na obra; relação de equipamentos e informação do tempo, indicando, em caso de chuva, a hora
do inicio e do seu término;
5.5 FORNECER e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), equipamentos de proteção coletiva (EPC) e uniformes;
5.6 Devolver à FISCALIZAÇÃO elou aplicar mediante autorização por escrito, quaisquer
materiais, equipamentos efou serviços passíveis de reutilização;
5.7 Fornecer os materiais elou serviços conforme as exigências específicas no Projeto Básico,
em perfeitas condições de utilização;
5.8 Substituir os materiais e/ou serviços do objeto fornecido que se apresentarem em
desacordo com as características e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE;
5.9 Sujeitar—se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas

«...as orientações da mesma, visando fiel desempenho do serviço;
5.10 Manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as
condições que ensejaram a sua habilitação;
5.11 Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela contratante com relação à
execução dos serviços e/ou aquisição dos materiais contratados;
5.12 Entregar os serviços e/ou materiais do objeto do projeto no local especificado
neste instrumento, em conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico
e preço determinado na proposta e quantidade solicitada pela CONTRATANTE;
5.13 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representa—lo durante o
período de execução do Contrato;
5.14 Retirar a Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal Finanças, advinda da
licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da comunicação realizada pela
CONTRATANTE;
5.15 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;
5.16 Os preços apresentados na proposta de preço deverão abranger todos os impostos,
taxas, fretes e demais encargos, assim como quaisquer atividades ou insumos necessários à

e...-execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo, posteriormente,
quaisquer acréscimos previsíveis. As metas físico-financeiras, projetos, locais de execução, não
podem ser alteradas em hipótese alguma, sem a expressa e escrita anuência da
CONTRATANTE;
5.17 As prapostas deverão ser datadas e assinadas por quem tenha poderes para este
tim, com base nos incisos tv e VIII, do art, tº da Resolução nº. 282/CONFEA e artigos 13 e
14, da Lei nº. 5194, de 24 de dezembro de 1966;
5.18 Instalar e manter em bom estado de conservação, a placa de identificação da obra,
sendo o local definido pela FISCALIZAÇÃO;
5.19 Demais obrigações estão expressas no “Memorial Descritivo e Especificações
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Técnicas”, que e parte integrante deste Projeto Básico, alem das previstas em contrato;
5.2.1 Caberá à CONTRATANTE:
5.2.2 Emitir atraves do setor competente. a Ordem de Serviço, devendo fazê—lo em no
máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato;
5.2.3 Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento,
conferenciae avaliação da execução dos serviços objeto do Projeto Básico;
5.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA, no que concerne a execução dos serviços;
5.2.5 Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Projeto Básico;
5.2.6 Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Dehnitivo da
Obra/Serviços;
5.2.7 Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados

a..-da prestação dos serviços objeto deste Projeto Básico, completo e livre acesso aos locais da
execução dos serviços, possibilitando-lhes executa-los e procederem às verificações técnicas
necessárias;
5.2.8 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
5.2.9 Comunicar prontamente a CONTRATADA toda e qualquer anormalidade
verificada que interfira na execução dos serviços, a tim de que qualquer falha seja sanada
em tempo hábil;
5.2.10 Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Décima Terceira
deste Projeto Básico;
5.2.11 A Secretaria disponibilizará um arquivo eletrônico tipo CD—R ou DVD, que
permanecerá no processo, contendo o Orçamento Básico, Cronograma Fisico—Financeiro,
Memorial Descritivo e Especiãcações Técnicas e demais anexos.

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES

Wat Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo descumprimento
parcial ou total dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação das seguintes
penalidades, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo direito de
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

6.1.1. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total
da contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da contratada, sem
prejuízo das demais sanções administrativas;
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6.1.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no
cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do atraso
na execução de qualquer prazo previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total atualizado
de contratação. até o limite de 20% (vinte por cento);
6.1.3. Advertência;
6.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, por até cinco anos;
6.1.5. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de dois anos.

»" 6.2.A critério da Administração, poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte. quando
o atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo ordenador de
despesas da Prefeitura Municipal.

6.3.0 valor das multas será deduzido da importância a ser paga a contratada.

6.4. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal ou declaração de inidoneidade.

6.5.As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento de licitar e contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a
contratada será descredenciada por igual período.

CLÁUSULA OITAVA - RESClSÃO

Sem prejuízo de qualquer outra disposição do presente Contrato. 0 mesmo poderá ser
_W rescindido pelo MUNICÍPEO, judicial ou extra judicialmente, independentemente de qualquer

notificação, por interesse público, ou quando da ocorrência dos seguintes casos:

1. Se os serviços a que se refere o presente Contrato, foram transferidos a outrem, no todo
ou em parte, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;Se houver morosidade no andamento dos
trabalhos ou se eles ficarem paralisados por mais de 15 (quinze) dias consecutivos sem causa
justificada, face ao principio da continuidade do serviço público;
2. Se a CONTRATADA impedir ou dificultar a ação da FISCALIZAÇÃO. ou desatender as
determinações regulares da autoridade designada do CONTRATANTE. ou de seus superiores;
3. Se a CONTRATADA apresentar resultados insatisfatórios do ponto de vista técnico, a
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critério do CONTRATANTE.

4. Se a CONTRATADA deixar de cumprir ou cumprir de forma irregular qualquer das
cláusulas do presente Contrato;
5. Se vier a ser decretada a falência da CONTRATADA, instauração de insolvência civil ou
dissolução da sociedade;
6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATANTE,
que prejudique a execução do contrato;
7. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justin—cartas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
8. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

“ " PARÁGRAFO PRlMEIRO

Se 0 MUNICÍPIO julgar necessário rescindir o presente Contrato, não tendo a CONTRATADA
dado causa a rescisão, poderá fazê-lo, mediante comunicação escrita, com a antecedência de
30 (trinta) dias, pagando os serviços executados até a data da rescisão, podendo, entretanto
reter as importâncias devidas, total ou parcialmente, para garantir a cobertura de mensalidades,
multas e debitos incorridos pela CONTRATADA ou obrigações por ela devidas perante terceiros,
mas pela qual 0 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALlZA possa ser considerado solidário pelos
órgãos competentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Ocorrendo qualquer hipótese de rescisão do contrato previsto nesta cláusula, não caberá a
.. CONTRATADA o direito de retenção dos serviços ou qualquer indenização, por serviços não
realizados ou não aceitos, perdas e danos ou lucros cessantes.

CLÁUSULA NONA - RECURSOS

As despesas decorrentes da execução deste contrato, num total de R$
246.648,00 ( Duzentos e quarenta e seis mil seiscentos e quarenta e oito reais) correrão à conta de
recursos provenientes do Tesouro Municipal e eventuais transferência do governo Estadual ou
Federal.
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CLAUSULA DECIMA — FORO

O Foro competente para ajuizar quaisquer questões suscitadas na execuçao deste
Contrato será o da Cidade de SÃO LUIZ/RR.

É por estarem de pleno acordo as contratantes assinam o presente Contrato
juntamente com as testemunhas abaixo.

S'o João da Baliza/RR, 26 de Maio de 2021.

Prefeita Mu ici .,.I «e SJB

Construserv Serviçode Dede z. » .o LTD
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHAS:
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